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MENSAGEM DE LEI NO 78212025

Excclentissimo Senhor Presidentc,
Nobres Vereadores,

Encamiúamos à apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei que
"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento
vigenle e dá outras providências " .

O presente Projeto de Lei tcm por objetivo a abertura de Crédito llspecial por Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 104.659,69 (cento e quatro mil, seiscentos e cinqucnta e nove reais e
sê..ênta a nõr/ê .ôhfav^.1 nr^r/êh;êhrê âê rê^"rc^ .l^ Fcrâ.i^ /.1ê P^hÁ^hiâ nnm rnn1'anraiÀa ânerr! rt Ú l 'r!it!!

Município, sendo:

. R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundos do Convênio n" I42120251PGE-SEAS, para
apoio financeiro do Estado destinado ao custeio de despesas com aquisição dc materiais
permanentes, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Ilstado
da Assistência e do Descnvolvimento Social - SEAS, e o Município dc lluritis/RO.

. RS 4,659,69 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessentâ e nove
centavos), oriundos dc contrapartida do Município.

Nobres Vereadores, é interesse desta Administração priorizar atividadcs essenciais que

contribuam para a elevação da qualidade de vida de nossos municipes. Para tanto, Iaz-se nccessário

contar com os valiosos préstimos de Vossas Seúorias para a aprovação destc Projeto de Lei.

Rcnovamos, desde já, nossos protestos de elevada estima e consideração

Iluritis RO.09 dc sctcmbro dc 2025
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFE,ITIJRA MUNICIPAI, DI! BI]ITI'tIS
PODER [,XECI]TIVO

PR0JETO l)E LEr x. /S / tzozs

" Dispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional Especial
por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente e dó
Outras Providências " .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DD, BURITIS, Estado de Itondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado dc ltondônia. aprovou c liu
sanciono a seguinte:

I, E,I

Art. l' Fica o Chefe do l)oder Ilxecutivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente, no valor de RS 104.659,69
(cento e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove cenlâvos), provcnientcs de
recurso do Estado de Rondônia, com contrapartida do Município, sendo:

I - RS 100.000,00 (cem mil reais), oriundos do Convênio n' 142120251PGII-SEAS,
destinado ao apoio financeiro do Estado para custear despesas com aquisição dc materiais
permanentes, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intcrmédio da Secrctaria de I'lstado da
Assistência e do Desenvolvimento Social SEAS, e o Município de Buritis/RO;

II - R$ 4.659,69 (quatro mil, seiscentos e cinqucnta e nove reais e sessenta e nove
centavos), oriundos de contrapartida do Município.

Parágrafo único. As codificações institucionais c orçamentárias scrão incluídas cm
dotacões esnecialmente criadas na Lei Orçamentária visentc. conlbrme disposto no Âncxo l'inico.

Art.2'O recurso necessário à abertura de cródito dc que trata o art. lo scrá obtido na

forma do art. 43, inciso II, da Lei Federal no 4.320164, no valor de R$ 100.000,00 (ccm mil rcais),
proveniente do Convênio n" 14212025IPGE-SEAS, celebrado com o Estado de Rondônia.

Art. 3' O recurso necessário à abertura de crédito relerente à contrapartida será obtido na
lorma do aÍ. 43, inciso III, da t,ei Federal no 4.320164, no valor de R$ 4.659,69 (quatro mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centâvos), a scr repassado pelo Município na
fase de execução.

Art. 4" Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefcilura, na I
LDO e na LOA, as alterações previstas nesta Lei, para o exercício de 2025.

unicipal do PI)A, na
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ES'IADO DE IIONDÔNIA

PREFEITUII,A MUNICIPAI, DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

Art.5o Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar licha orçamentária, se

necessário, para garantir a agilidade no desenvolvimento de suas ações.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinetc do Prefeito do Município de

iiuritisiiiO . aos novc ciias tio mês dc sctcmnro cio

dois mil e vinte e cinco.

F Z IX)S RI.]IS
lto unicipal
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PR.O,IE'IO DIi t.IiI N' /2025

t)EMoNSTIIA'I'Ivo tx)s cní:lltros At)lctoN^ts ESpti('t.^Is

02.10.01 - SUCRETARIA MUNICIpAL oe asstsrÊNctA socIAL u rR^unlrro
08.244.100r- Apoto A GESTÃo ADMINTSTRATTvA

O8.244.IOOI.I33O,OOOO APOIO FINANCEIRO DO ESTADO PARA CUSI'I]AR DIISPI]SA COM

AQUISIÇAO DE MAI'ERIAIS PERMANENTES _ CV. I42l2025lPGE-SEAS

l'cito M ct
OS ITEIS
pol

CA'I'E(;ORIA I)E DI.],SPI]SA v^t.ott
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Pcrmanente RS 100.000.00

TOTAI, RS 100.000,00

AL'T
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